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Resolução CMS – 006 – de 13 de abril de 2011 

 
O Conselho Municipal de Saúde do Município de Uberaba – Estado de 

Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o Art. 198 Inciso III da 
Constituição Federal, 16ª Reunião Extraordinária do dia 13 de abril de 2011, e 
considerando: 
- A Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; 
- A Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS); 
- A Lei Municipal 10.157 de 15 de maio de 2007; 
 
RESOLVE: 

• Aprovar o Convênio entre o Município de Uberaba e o Lar da Caridade 
– Hospital do Pênfigo para mútua cooperação entre as partes, 
mediante apoio financeiro do município, em atendimento ao plano de 
trabalho apresentado no Processo Administrativo nº 01/12819/2010. O 
valor do repasse de recursos proveniente de Fonte 100 é de 
R$700.000,00 (setecentos mil reais) para custeio/manutenção do 
referido Hospital. 
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Homologo a referida Resolução do Conselho Municipal de Saúde de 

Uberaba. 
 
 

Uberaba,  13 de abril de2011 
 
 
 

Valdemar Hial 
Secretário Municipal de Saúde    


